INDICAÇÃO Nº 
1506
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República que determine, aos órgãos competentes, urgentes medidas voltadas para a criação e instalação de uma Agência de Atendimento da Previdência Social – INSS, no Município de Embu das Artes.
JUSTIFICATIVA

A Previdência Social tem como objetivo reconhecer e conceder direitos aos seus segurados. A renda transferida pela Previdência Social é utilizada para substituir a renda do trabalhador contribuinte, quando ele perde a capacidade de trabalho, seja pela doença, invalidez, idade avançada, morte e desemprego involuntário, ou mesmo a maternidade e a reclusão.

A rede de atendimento ao público da Previdência Social é composta por unidades de atendimento fixas e móveis. Atualmente são 1.164 Agências da Previdência Social e, entre essas, estão 78 unidades móveis (PREVMóvel), sendo 69 carros e nove barcos. 

As Agências da Previdência Social (APS) oferecem todos os serviços previdenciários, como arrecadação e cobrança das contribuições previdenciárias, bem como o reconhecimento inicial, manutenção e revisão de direitos ao recebimento de benefícios previdenciários e ampliação do controle social.


Através do Vereador Netinha, tomamos conhecimento que a comunidade de Embu das Artes reivindica a criação e instalação de uma Agência de Atendimento da Previdência Social na cidade. 






O Município  possui área territorial de aproximadamente 70 km2 e uma população estimada em 250.000 habitantes. Localiza-se na Sub-região Oeste da Região Metropolitana de São Paulo, distando 27 Km da Praça da Sé - marco central da Capital Paulista. Conta com as seguintes confrontações: Taboão da Serra, a nordeste (6,95 km); Itapecerica da Serra, ao sul (12 km); Cotia, a sudoeste, oeste e norte (20,95 km), São Paulo, a leste (5,70km).






A população local e as comunidades circunvizinhas deslocam-se até a capital paulista toda vez que necessitam requerer uma das dez modalidades de benefícios oferecidos pela Previdência Social, além da aposentadoria, dentre os quais ressaltamos: auxílio-doença, auxílio-acidente e auxílio-reclusão, pensão, salário-família e salário-maternidade. 

Importante ressaltar que a região conta com um alto adensamento populacional, razão pela qual a medida preconizada possui um elevado alcance social.

Eis as razões pelas quais formulamos a presente sugestão.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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